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Art. 4o A IFE publicará no Diário Oficial da União extratos
dos editais de concurso, que conterão as seguintes informações:

I - período, local, pré-requisitos e valor da inscrição;
II - denominação do cargo;
III - remuneração inicial;
IV - quantitativo de vagas;
V - prazo de validade do concurso;
VI - local e sítios eletrônicos em que o inteiro teor do edital

pode ser encontrado.
Parágrafo único. A instituição federal de ensino deverá man-

ter, no seu sítio da Internet, cópias completas dos editais de con-
curso.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 de dezembro de 2008

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

217/2008, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que é favorável à retificação do Parecer CNE/CES no
33/2008, no que se refere aos programas de pós-graduação rela-
cionados a seguir, ministrados pela Universidade Candido Mendes,
mantida pela Sociedade Brasileira de Instrução, ambas sediadas no
Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, passando
todos a constar como vinculados institucionalmente a esta Univer-
sidade: 1. Ciência Política - Ciência Política e Sociologia (mestrado
acadêmico e doutorado, código 31012019002P9); 2. Direito (mes-
trado acadêmico, código 31032010002P6); 3. Economia e Gestão
Empresarial (mestrado profissional, código 31024017001P7); 4. Pes-
quisa Operacional e Inteligência Computacional (mestrado profissio-
nal, código 31032010003P2); 5. Planejamento Regional e Gestão de
Cidades (mestrado profissional, código 31024017002P3); 6. Socio-
logia (mestrado acadêmico e doutorado, código 31012019001P2), De-
terminando, ainda, que as informações referentes ao vínculo ins-
titucional sejam remetidas à Fundação Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), para retificação do
cadastro de cursos e programas de pós-graduação, conforme consta
do Processo no 23001.000171/2008-90.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

223/2008, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento especial do Grupo do Rio de
Janeiro de Estudos de Ortodontia pela Técnica do Straight-Wire de
Andrews (GRTEOTSWA), situado na Travessa do Ouvidor, No- 5, 7º
andar, no Centro da cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, para a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, ex-
clusivamente na subárea de Ortodontia e no endereço citado, a partir
da oferta inicial do curso de Ortodontia, em regime presencial, con-
forme consta do Processo no 23000.006690/2007-91, Registro SA-
PIEnS no 2 0 0 7 0 0 0 11 4 9 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

234/2008, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento especial da LFG - Escola
Nacional de Especialização, mantida pelo LFG Cursos Luiz Flávio
Gomes Ltda., ambos localizados à Rua Bela Cintra, No- 1.149, 10º
andar, Consolação, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,
para oferta de curso de especialização em nível de pós-graduação lato
sensu, exclusivamente nesse endereço e na área de Direito, conforme
o estabelecido no § 4º do art. 1º da Resolução CNE/CES No- 1/2007,
a partir da oferta do curso de Ciências Penais, em regime presencial,
conforme consta do Processo no 23000.020946/2007-72, Registro SA-
PIEnS no 20070004825.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

236/2008, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que é favorável à convalidação dos estudos de pós-gra-
duação stricto sensu e à respectiva validade nacional do título de
doutora obtido por Rosângela Saldanha Pereira, portadora do RG No-

111654092-1, que concluiu o curso de doutorado em Educação,
ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, com
sede na cidade de Cuiabá, no Estado de Mato Grosso, no primeiro
semestre de 2002, conforme consta do Processo no

23001.000164/2008-98.

FERNANDO HADDAD

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 1.109, de 4 de setembro de 2008, republicada
no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 2008, Seção 1,
páginas 28 e 29,

No Anexo I, onde se lê:

Instituição CD-3 CD-4 FG-1 FG-2 FG-3 FG-4 FG-5 FG-6 FG-7
Fundação Universida-
de Federal de São
João Del Rei

0 0 3 0 0 1 0 0 0

Leia-se:

Instituição CD-3 CD-4 FG-1 FG-2 FG-3 FG-4 FG-5 FG-6 FG-7
Fundação Universida-
de Federal de São
João Del Rei

1 2 12 0 0 0 0 0 0

No Anexo II, onde se lê:

Instituição CD-3 CD-4 FG-1 FG-2 FG-3 FG-4 FG-5 FG-6 FG-7
Fundação Universida-
de Federal de São
João Del Rei

1 1 9 1 1 1 0 0 0

Leia-se:

Instituição CD-3 CD-4 FG-1 FG-2 FG-3 FG-4 FG-5 FG-6 FG-7
Fundação Universida-
de Federal de São
João Del Rei

0 0 0 0 0 0 0 0 0

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE RIO VERDE

PORTARIA No- 303, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2008

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DE RIO VERDE - GO, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 12 da Portaria
n° 450, de 06.11.2002 do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, DOU de 07.11.2002 e considerando o que consta do Processo
n° 23000.092355/2007-05, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 03.12.2008 a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos, destinado ao provimento de
cargos Técnico-Administrativos, de que trata o Edital n° 007/2007, de
27 de setembro de 2007, publicado na seção 3, página 42, DOU de
28.09.2007.

VICENTE PEREIRA DE ALMEIDA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 1.491, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que consta do Decreto No-

4.175, de 27 de março de 2002, publicado no D.O.U. de 28.03.2002,
resolve:

Prorrogar, por 01(um) ano, a validade do Concurso Público
referente ao Edital No- 39/2007-GDRH/CEFET-ES, publicado no
D.O.U. de 20.07.2007, com resultado homologado pela Portaria No-

753, de 23 de outubro de 2007, publicada no D.O.U. de
26.10.2007.

JADIR JOSÉ PELA

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SALINAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA-GERAL
DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 348, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-
DERAL DE SALINAS-MG, no uso da competência que lhe foi
delegada pelas Portarias/MPOG nº. 95, 06/05/08, publicada no DOU
de 07/05/08 e Portaria/MEC nº. 545, de 06/05/08, publicada no DOU
de 07/05/08, resolve:

I - Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos para provimento de cargo efetivo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal da
Escola Agrotécnica Federal de Salinas-MG objeto do Edital nº.
002/08, de acordo com a classificação abaixo:

ÁREA DE ESTUDO: BIOQUÍMICA DE ALIMENTOS
Nº.

Insc.
NOME DO CANDI-

D ATO
Provas To t a l

Geral
Classif.

Escrita Desemp. Títulos
139 Andréia Alves de

Paula
64 84,2 10 158,2 1º

131 Nívio Batista Santa-
na

65 63,6 15 143,6 2º

II - Esta portaria entra em vigor nesta data.

ADALCINO FRANÇA JÚNIOR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 985, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2008

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de
2007, conforme consta do Processo No- 23000.022216/2007-14, Re-
gistro e-MEC No- 20074484, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Farmácia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde de União da Vitória, na
Rua Padre Saporiti, No- 717, bairro Rio da Areia, na cidade de União
da Vitória, no Estado do Paraná, mantida pela Unidade de Ensino
Superior do Vale do Iguaçu Ltda., com sede na cidade de União da
Vitória, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, §
7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 986, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2008

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de
2007, conforme consta do Processo No- 23000.012281/2007-23, Re-
gistro e-MEC No- 20073221, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Universidade Federal da Bahia, com sede na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Região Administrativa I, Brasília, Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 987, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2008

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de
2007, conforme consta do Processo No- 23000.018281/2007-37 , Re-
gistro e-MEC No- 20075181, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Psicopedagogia, bacharelado,
com 320 (trezentos e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, a
ser ministrado pelo Centro Universitário Fieo, na Avenida Franz Voe-
geli, No- 300, bairro Vila Yara, na cidade de Osasco, Estado de São
Paulo, mantido pela Fundação Instituto de Ensino para Osasco, com
sede na cidade de Osasco, no Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 988, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2008

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de
2007, conforme consta do Processo No- 23000.025333/2007-21, Re-
gistro e-MEC No- 20079196, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Psicologia,
bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso,
localizada na Avenida Fernando C. da Costa, s/nº, bairro Cidade
Universitária, na cidade de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, man-
tida pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, com sede
na cidade de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

PORTARIA No- 989, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2008

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de
2007, conforme consta do Processo No- 23000.004514/2008-03, Re-
gistro e-MEC No- 200712962, do Ministério da Educação, resolve:
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